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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N º 001/2019 

P A R T E A – P R E Â M B U L O 

I. Regência legal: 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1205/2018 de 19 de outubro de 2018; Lei 

Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005 e suas alterações; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Municipal nº 093/2018; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 

posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

II. Repartição interessada e setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

III. Número de ordem:  IV. Processo Administrativo no: 

Pregão Presencial 001/2019 3387/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de merenda escolar, exercício 2019 no Município de 

Serrinha/BA, pelo período de 12 (doze) meses. 

VI. Tipo de Licitação 

Menor Preço: 
( ) Por item  

(  ) Global 

(X ) Por Lote 

VII. Forma de Execução  VIII. Prazo de execução do objeto 

 

(X) parcelada ( ) Única 
(x) 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato de 

Serviço, de acordo com as necessidades do órgão 

solicitante. 

IX. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua Campos Filho, n°140, Centro, Serrinha – Bahia 

Data: 25/01/2019 Horário: 09h00 (horário local) 

X. Dotação - Unidade Gestora: Projeto/Atividade: Elemento de despesa/Fonte 

62.000 2018 30.90.30/15 

30.90.30/00 

XI. Patrimônio Líquido mínimo necessário: 

10% do valor estimado 

 

XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação: Emerson Rosa dos Santos – Portaria 093/2018 

Endereço: Rua Campos Filho, n° 140 – 1º andar, Centro, Serrinha – Bahia, CEP: 48.700-000 

Horário de atendimento Telefone para contato E-mail do Pregoeiro 

 

09h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 

 

(75) 3261-8500 ramal 2307 

 

licitacaoserrinha@gmail.com  

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 

especificações, quantitativos e condições constantes no Anexo I deste Edital. 

1.2. O prazo de execução do objeto, a contar da data de emissão da ordem de serviço, está 

indicado no item VIII do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da Lei 

Estadual 9.433/05. 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 

1.5. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item X do preâmbulo. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 

ao objeto licitado. 

2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma dos 

incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

2.3. Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de 

sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto 

similar ao da empresa punida. 

2.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 

3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Estadual nº 9.433/05, Lei 

Municipal nº 1.205/2018 e das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, no que for pertinente. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. Após o Pregoeiro conceder 10 minutos de tolerância do horário fixado para a licitação, não será 

recebida documentação de credenciamento, proposta da empresa retardatária e, em nenhuma hipótese, 

será concedido prazo para apresentação ou complementação de documentos exigidos neste edital, nem 

admitida qualquer retificação ou modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses previstas em 

Lei. 

P A R T E B –  D I S P O S I  Ç Õ E S G E R A I S  

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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4.2. Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada para 

representar a licitante no processo licitatório. 

4.3. O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 

administradores (cópia autenticada) 

4.4. O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular. Tratando-se de instrumento particular, deverá ter firma reconhecida em 

cartório, e que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do ANEXO IV, devendo ser 

exibida a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (cópia autenticada). 

4.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 

representação. 

4.6. O representante legal deverá apresentar cópia do documento de identificação com foto. 

4.6.1. O Microempreendedor Individual (MEI), as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) deverão apresentar declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º e 18 - A § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como 

que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração a 

qual se refere o item acima deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. 

4.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 

nº 123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, se 

o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

5. PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 

5.1.1. Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 

ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar 

rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso 

à razão social da empresa, os Itens de III a V do preâmbulo, além da expressão, conforme o caso Envelope 

A – Proposta de Preços ou Envelope B – Habilitação. 

5.1.2. A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 

sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo 

representante legal da licitante, ou por seu mandatário. 

5.1.3. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada. 

5.1.4. Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório poderão 

também ser autenticados por servidor da Administração, quando exibido o original. 

5.1.5. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 

5.1.6. O documento que não apresentar expressamente a data do vencimento terá como prazo de 

validade 90 (noventa) dias após sua emissão. 

 

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 

5.2.1. O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços conforme o modelo do Anexo II e III, 

expressando os valores em moeda nacional em reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

5.2.2. As propostas devem ser apresentadas para cota principal e reservada; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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5.2.3. O Critério de Julgamento: Será considerada vencedora a licitante que apresentar o MENOR 

VALOR POR LOTE, atendendo assim, ao critério do “menor preço”, fazendo-se a classificação dos demais 

em ordem crescente dos valores propostos. 

5.2.4. Ocorrendo divergência entre o preço global em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta este último. 

5.2.5. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos, salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como também fardamento, 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

5.2.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando 

a condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 

período de processamento das faturas. 

5.2.7. A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada no 

item IX do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior. 

5.2.8. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 

na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

5.2.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 

com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

5.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital 

ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove, no prazo de 01 (um) dia útil contado a partir do ato de encerramento desta 

sessão, que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. Ressalte-se que nos casos de 

pregão pode ser aplicado o disposto no artigo 97, § 1º da Lei 9.433/2005 c/c ao art. 48, § 1º da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

5.2.10.1. A documentação comprobatória deve ser, no prazo acima estabelecido, enviada para o e-mail 

especificado no preâmbulo deste Edital, ou protocolada no Departamento de Licitação e Contratos, Av. 

Sampaio, nº 344, Centro, Serrinha-BA. 

5.2.11. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

 

5.3. HABILITAÇÃO 

5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 

quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura 

dos atuais administradores; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 

comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

5.3.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº 12.440, de 7 de julho 

de 2011. 

 

5.3.3. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de apresentação de um ou mais 

atestados com indicação do (s) local(is), data(s) do(s) fornecimento(s) emitido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, através do(s) qual(is) individualmente ou somados, fique comprovada a efetiva 

prestação do serviço, compatível com a dimensão do objeto licitado.  

 

5.3.4. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da licitante, exceto 

para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16; 

b) No balanço deverá constar a assinatura do contador; 

c) Sob pena de inabilitação, o patrimônio líquido mínimo da empresa será correspondente a 10% 

do valor total do objeto licitado, na forma da lei; 

d) Será considerada inabilitada a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 123/06 e suas 

alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as Demonstrações do Resultado do 

Exercício – DRE, foram superiores aos limites estabelecidos na referida Lei; 

e) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante com data recente. 

5.3.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

5.3.6. Declaração de Superveniência - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, de acordo com modelo no Anexo IX. 

5.3.7. Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado Público - declaração elaborada em 

papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que não possui no quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, 

conforme modelo do Anexo X. 

5.3.8. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a Administração Pública, 

conforme ANEXO XI. 

 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1. FASE INICIAL 

6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do preâmbulo, 

devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 

necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos 

inerentes ao certame. 

6.1.2. No credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a Declaração de Pleno 

Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o modelo constante do Anexo VII, 

em seguida, o Envelope A - Propostas de Preços e o Envelope B – Habilitação. 

6.1.3. A declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes A e B, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII do Edital. 

6.1.4. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 

respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 

6.1.5. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será 

realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo 

pregoeiro. 

6.1.6. O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 

contidas, bem como a regularidade das mesmas. 

6.1.7. O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e 

aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço. 

6.1.8. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas subsequentes de menor preço, 

até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas. 

6.1.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais; realizando, neste caso, sorteio 

para definir a ordem de classificação. 

6.1.10. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 

o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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6.1.11. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o 

pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 

novas propostas. 

6.1.12. Para a participante do certame ME ou EPP, devidamente comprovado, a documentação de 

regularidade fiscal poderá ser regularizada após ser declarada vencedora, ou seja, para homologação e 

posterior contratação, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.1.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, com a apresentação 

dos documentos exigidos no edital. 

6.1.14. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.2. ETAPA COMPETITIVA DE LANCES       VERBAIS 

6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 

pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a 

começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem 

decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 

6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 

anteriormente registrado. 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (artigos 

42 à 48 da Lei Complementar 123/06) 

 

6.2.3. A COTA PRINCIPAL será disputada por todas empresas interessadas independentemente de sua 

condição fiscal (Normal, Me, EPP, etc); 

6.2.4. As empresas beneficiadas pela Lei complementar 123/06, deverão apresentar propostas para 

ambas as cotas, principal ou reservada; 

6.2.5.  As COTAS RESERVADAS somente deverão ser disputadas por empresas em condição fiscal 

beneficiadas pela lei complementar 123/06; 

6.2.6. Caso a empresa vencedora da COTA PRINCIPAL de um lote for a mesma que venceu a fase de 

disputa da COTA RESERVADA, serão considerados os menores preços unitários alcançados; 

6.2.7. Caso não haja, o mínimo de três empresas na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte para disputa da COTA RESERVADA, de cada lote, a empresa vencedora da COTA PRINCIPAL 

herdará a cota reservada mantendo os valores unitários alcançados na COTA PRINCIPAL; 

6.2.8. Caso não haja, o mínimo de três empresas na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte em ambas cotas poderá, justificadamente ser dada a preferência de contratação 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (Art. 48, §3º Lei 

complementar 123/06). 

6.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 
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6.2.10. Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita, a 

de menor preço.  

6.2.11. O valor estimado para a contratação será de: 

Lote   Cota Principal   Cota Reservada   Total do Lote  

Lote 01 R$      27.274,50 R$           9.091,50 R$      36.366,00 

Lote 02 R$    300.441,77 R$        100.100,73 R$    400.542,50 

Lote 03 R$      38.123,25 R$         12.707,75 R$      50.831,00 

Lote 04 R$    126.455,25 R$         42.146,00 R$    168.601,25 

Lote 05 R$      97.012,50 R$         32.337,50 R$    129.350,00 

Lote 06 R$      46.651,88 R$         15.475,12 R$      62.127,00 

Lote 07 R$      87.243,75 R$         29.081,25 R$    116.325,00 

Lote 08 R$      87.969,90 R$         29.323,30 R$    117.293,20 

Lote 09 R$      99.249,00 R$         33.083,00 R$    132.332,00 

Lote 10 R$    112.395,00 R$         37.465,00 R$    149.860,00 

Lote 11 R$      64.060,50 R$         21.353,50 R$      85.414,00 

Lote 12 R$    133.800,00 R$         44.600,00 R$    178.400,00 

Lote 13 R$    353.819,60 R$         89.507,40 R$    443.327,00 

Totais  R$ 1.574.496,90 R$        496.272,05 R$ 2.070.768,95 

 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

6.2.12. O licitante que tiver apresentado cotação de preços, caso seja vencedor do certame, deverá 

adequar sua proposta com o valor igual ou menor ao apresentado na cotação. 

6.2.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com 

a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas 

condições de habilitação. 

6.2.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 

vencedor. 

6.2.15. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às 

condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

6.2.16. Caso não se realize lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço 

vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de 

lances entre os licitantes, obedecendo aos critérios anteriormente definidos neste Edital. 

6.2.17. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual 

serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas 

e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para 

habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências relevantes. 

6.2.18. A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

6.2.19. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 

ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita. 

6.2.19.1. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços, com valores readequados ao que foi ofertado no lance 

verbal. 

6.2.19.2. A empresa vencedora deverá apresentar amostras de todos produtos, sendo uma única 

marca para cada item, conforme proposta de preços apresentada atendendo ao disposto no § 4 do art. 
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25, da Resolução 038/2009 FNDE, as quais deverão ser submetidas a testes necessários e, seguindo ainda 

o regramento contido no Termo de referência, deste edital. 

6.2.19.3.  

 

7. RECURSOS 

7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, 

sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 

7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 

contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao 

do término do prazo do recorrente. 

7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso. 

7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em 

seguida, o procedimento licitatório. 

8.3. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do 

art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 

aceito pela Administração. 

9.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

9.6. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
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9.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 

do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, considerando as ordens de serviços expedidas no mês, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo contratado. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da contratada. 

10.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do IPCA pro rata tempore. 

10.4. Em conformidade com o § 4º inc. II do art. 40, nas compras para entrega imediata assim 

entendida aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração do ajuste será 

dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 

adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

11. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

11.1. A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 

9.433/05, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 

mediante a aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

11.2. Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, 

inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter sua 

duração prorrogada por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e 

condição que se apresentem vantajosos para o Município. 

12. FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1. A forma de fornecimento do presente contrato está definida no item VII do preâmbulo. 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 

do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 

161 do   mesmo   diploma legal,   competindo   ao servidor   ou   comissão designados, 

primordialmente: 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 

execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 

acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
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f) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por 

exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem 

como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 

a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá a contratada 

de total responsabilidade na execução do contrato. 

14. PENALIDADES 

14.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei Estadual 

9.433/05, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do 

mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

14.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento  total  da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da  parte do fornecimento ou  serviço não  realizado, 

por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

14.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

14.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

14.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

14.2.4. Não tendo sido prestada garantia à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

14.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

14.3. Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 

andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na 

conduta faltosa. 

14.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII 

do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 9.433/05. 
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14.5. Serão    punidos    com    a    pena    de    declaração    de    inidoneidade     para    licitar     e 

contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 

nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei 9.433/05. 

14.6. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

15. RESCISÃO 

15.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

15.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 

9.433/05, sem que haja culpa da contratada, será esta, ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

17. IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil. 

17.2. Qualquer impugnação somente será aceita quando protocolada no Departamento de Licitação 

e Contratos no mesmo prazo anteriormente mencionado e no horário de funcionamento estabelecido no 

preâmbulo do Edital. 

17.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Com vistas ao Cumprimento da Resolução, deverá ser exigida a apresentação de 02 (duas) 

amostras da mesma marca, para cada item, que será avaliada pela Coordenação da 

Alimentação Escolar conjuntamente com o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.  

18.2. Ficam obrigadas a apresentar amostras todas as empresas vencedoras dos lotes. Somente 

será adjudicado o objeto à empresa vencedora que obter o relatório de aprovação das 

amostras junto a Nutricionista responsável. 

18.3. As amostras deverão ser os próprios produtos a serem comercializados (marca, peso, 

embalagem, sabor), devendo estar etiquetadas, acompanhadas da Relação de Amostras 

apresentadas pela empresa. 

18.4. As amostras deverão ser entregues em 02 dias úteis a contar da data da  sessão, a qual  foi 

declarada as empresas mais bem classificadas e habilitadas, acondicionadas em caixas de 

papelão, com a identificação da empresa e dos itens colada na embalagem. Não serão aceitas 

amostras acondicionadas em sacos plásticos. 

18.5. As amostras entregues não serão devolvidas, e serão utilizadas nos testes de aceitabilidade e 

o saldo restante será doado a instituições de caridade do município de Serrinha, através da 

Secretaria de Educação.  

18.6. O teste de aceitabilidade será realizado na Secretaria de Educação, em data a ser definida pela 

Secretária de Educação e a Nutricionista responsável. 
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18.7. Em caso de não aprovação de algum item, mediante relatório da Nutricionista responsável do 

PNAE, serão convocadas as empresas remanescentes pela ordem de classificação no lote, ou 

a critério da administração, será elaborado outro certame. 

18.8. Somente após relatório da Nutricionista responsável pela Alimentação Escolar do município, o 

Pregoeiro adjudicará o objeto a licitante vencedora. 

18.9. Fica a critério da Prefeitura Municipal de Serrinha, solicitar a qualquer momento, Laudo 

Bromatológico de Orientação com análises microbiológicas (histologia), microscópica, físico-

química em base úmida e organoléptica, emitido por órgão oficial da sua escolha, para 

comprovação da qualidade, sendo que as despesas correrão por conta da empresa licitante. 

18.10. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta contendo as seguintes 

informações:  

a) Identificação do produto;  

b) Marca;  

c) Nome e endereço do fabricante;  

d) Ingredientes específicos;  

e) Tabela nutricional;  

f) Data de embalagem;  

g) Número do lote e/ou data de validade (tempo de vida útil);  

h) Peso líquido; e, 

i) Data de fabricação 

 

18.11. Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de 

Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente ou documento equivalente. 

18.12. Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados 

e rotulados. 

18.13. A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em 

vigor. 

18.14. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro 

defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

18.15. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 

medidas especificadas no edital. 

18.16. Não serão aceitos produtos podres, danificados ou passados. 

18.17. As amostras serão analisadas pela Secretaria Municipal de Educação, pela Nutricionista 

Responsável pelo Programa da Alimentação Escolar nos seguintes itens:  

1) Quanto a Embalagem:  

I - Lacre; 

II - Resistência; 

III - Identificação do Produto; 

IV - Prazo de Validade; e, 

V - Peso.  

 

2) Quanto ao Produto:  

I) Preservação das características naturais: 

a) Aparência; 

b) Consistência; 

c) Sabor Característico; 

d) Odor; 
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e) Textura; 

f) Rendimento; 

g) Cocção, Diluição e Sedimentação. 

 

18.18. No rótulo deverá estar descrito a composição nutricional. 

18.19.  

18.20. Não serão permitidos os alimentos geneticamente modificados (transgênicos). 

18.21. A Carne, o Leite e seus derivados, inclusive a margarina deverão ser transportado e entregues 

em veículos e embalagens adequadas e mantendo a temperatura estipulada pela legislação 

vigente. As amostras dos alimentos perecíveis (carnes, leite, derivados, etc.), sempre que 

solicitadas para análise de qualidade, deverão ser entregue em Caixas Térmicas (tipo Isopor) 

devidamente resfriados. 

18.22. As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes 

condições mínimas:  

a) serem frescas e sãs; 

b) terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;  

c) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas de consumo;  

d) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a 

inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes;  

e) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade 

externa anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades. 

 

18.23. É restrita para os alimentos - enlatados, embutidos, doces, alimentos compostos (dois ou mais 

alimentos embalados separadamente para consumo conjunto), preparações semi prontas (ou 

prontas) para o consumo, ou alimentos concentrados (em pó ou desidratados para 

reconstituição) - com quantidade elevada de sódio (aqueles que possuem em sua composição 

uma quantidade igual ou superior a 500 mg de sódio por 100 g ou ml) ou de gordura saturada 

(quantidade igual ou superior a 5,5 g de gordura saturada por 100 g, ou 2,75 g de gordura 

saturada por 100 ml). (art. 17, inciso II, Resolução FNDE nº 38, de 16/07/2009). 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.2. O pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo ao 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 

inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

19.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente. 
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19.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

19.5. Será facultado a Prefeitura Municipal de Serrinha, quando o convocado não assinar, aceitar ou 

retirar o instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Certame. 

19.6. Ficará assegurado a Prefeitura Municipal de Serrinha o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 

a Prefeitura Municipal de Serrinha não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e se incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Serrinha. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública do referido certame. 

19.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito ao Pregoeiro, no Departamento de 

Licitação e Contratos, ou através do e-mail informado no edital, até dois dias úteis antes da data de abertura 

do Certame. 

19.15. A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do vencedor. 

19.16. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser prestados pelo pregoeiro, no local e horário indicados no item XII do preâmbulo e no 

portal www.serrinnha.ba.gov.br. 

19.17. Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da prefeitura: www.serrinha.ba.gov.br, 

para ficar ciente de algum ajuste porventura existente no referido Edital. 

19.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se valerá dos dispositivos legais 

inerentes à licitação e os seus princípios. 

19.19. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Orçamento da Administração; 

IV. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 

V. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VI. Minuta de Contrato; 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação; 

VIII. Modelo de Declaração de Microempreendedor

 Individual/ Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 

IX. Modelo de Declaração de Superveniência; 

X. Modelo de Declaração de Inexistência do Servidor Público/Empregado Público; 

XI. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Contratar com a Administração 

Pública. 

Serrinha, 11 de janeiro de 2019. 

 

 

EMERSON ROSA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município 

de Serrinha, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, 

condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com 

acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. Conforme resolução nº 

26/2013 do Ministério da Educação é dever do poder público adotar as políticas e ações que se façam 

necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população. O emprego da 

alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem 

a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa 

etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica. 

2 – OBJETO: 

- AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR 

2.1 – Para a realização do serviço acima relacionado, será de responsabilidade da Contratada:  

A) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

B) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos itens, assegurando 

que estes cheguem em conformidades com as especificações técnicas no almoxarifado da merenda 

escolar de Serrinha, inclusive Responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

C) Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 

 

D) As entregas deverão ser feitas no almoxarifado da Merenda Escolar respeitando o calendário de dias 

úteis do município de Serrinha, e horário de expediente. Sendo assegurado o recebimento dos itens em 

dias úteis, em horário de 08h00min as 12h00min e de 14h00min às 17h00min. Não serão aceitas as 

entregas realizadas em feriados, sábados e domingos, ou fora de horário pré-estabelecido. 

E) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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F) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

G) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

H) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

I) Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e 

posterior atestado de recebimento.  

J) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos produtos, podendo este ser 

notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia 

comunicação formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o 

poder de acatar ou não tais justificativas. 

K) O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não 

podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não 

pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período.  

L) Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que toda e qualquer notificação 

seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação à endereço eletrônico e ou 

físico.  

M) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3 – Informações técnicas 

Conforme Anexo III 

4- PAGAMENTO: 

O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pela Tesouraria do município, mediante credito 

bancário na conta corrente indicada pela Contratada ou cheque nominal, em até 30(trinta) dias após 

emissão da Nota Fiscal referente aos produtos efetuado no período e atestada pela Secretaria competente. 

5.1 – São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato: 

a)Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a prestação dos 

serviços, comprovando que o mesmo foi prestado de acordo com o descrito na nota fiscal. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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c) Apresentação dos comprovantes de regularidade Fiscal, tais como, Certidão Negativa de 

Débitos Municipal, Estadual e Federal, Certidão de Débitos Trabalhistas, Previdenciários, e FGTS. 

 6 – FISCALIZAÇÃO: 

      A secretaria municipal de educação poderá fiscalizar a execução do evento, verificando desta forma o 

comprimento fiel dos contratos. 

O município indicará um fiscal de contratos para acompanhar a execução de tal ato, cabendo a este 

notificar, exigir o fiel cumprimento, e quando necessário punir a contratada dentro das normas e leis 

cabíveis. Todo ato deverá ser publicado em diário oficial. 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA RESERVA-SE AO DIREITO DE IMPUGNAR OS ITENS 

ENTREGUES, SE ESSES NÃO ESTIVEREM DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES; 

 

A ENTREGA DEVERÁ SEGUIR O CRONOGRAMA E O LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM 

CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA; 

 

SERÃO RECUSADOS OS ITENS/MATERIAIS QUE NÃO ATENDEREM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E/OU QUE NÃO ESTEJA ADEQUADO PARA O CONSUMO, DEVENDO 

A LICITANTE CONTRATADA SUBSTITUIR IMEDIATAMENTE O RECUSADO;  

 

NÃO SERÃO ACEITOS MATERIAIS SUSPEITOS DE ALTERAÇÃO, ADULTERAÇÃO, FRAUDE OU 

FALSIFICAÇÃO COM RISCO COMPROVADO À SAÚDE, RESPONDENDO, OS RESPONSÁVEIS, POR 

INFRAÇÃO PREVISTA NA LEI FEDERAL N. 6.437/77 E CRIME, PREVISTO NO CÓDIGO PENAL, A SER 

APURADO NA FORMA DA LEI;  

 

OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EMBALADOS, DE FORMA A NÃO SER DANIFICADO 

DURANTE AS OPERAÇÕES DE TRANSPORTE E DESCARGA NO LOCAL DA ENTREGA. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE        PREÇOS 

 

 

 

Aquisição de material didático e de expediente, para suprimento das escolas, creches e sede da secretaria 

de Educação do Município de Serrinha/BA, pelo período de 12 (doze) meses 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1       

2       

     Total do lote  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses, a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, de acordo 

com as necessidades do órgão solicitante. 

OBSERVAÇÃO: 

Para a contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o 

encerramento da sessão, nova planilha de preços, com valores readequados ao que foi ofertado no lance 

verbal. 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

TELEFONE PARA CONTATO E-MAIL CORPORTATIVO 

 

DADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

FUNÇÃO/CARGO: TELEFONE: 

E-MAIL CORPORATIVO 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ANEXO III 

 

ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

. 

LOTE 01 

COTA PRINCIPAL  

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

PÃO TIPO HOT DOG – PRODUTO FRESCO, ISENTO DE 

BOLOR E UMIDADE. NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA 

RESSECADA OU DURA. TAMANHO PADRÃO PARA HOT 

DOG. PESO INDIVIDUAL 50G. NÃO CONTER PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL.  EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES CONTENDO 10 UNIDADES.  

KG 2.250  R$              9,57  R$ 21.532,50 

2 

PÃO DELÍCIA (PÃO COBERTO COM QUEIJO RALADO, 

CONHECIDO COMO PÃOZINHO) – PRODUTO FRESCO, 

ISENTO DE BOLOR E UMIDADE. SEM RECHEIO. NÃO DEVE 

ESTAR COM A MASSA RESSECADA OU DURA.  UNIDADE DE 

30 GR. 

KG 450  R$              9,57  R$ 4.306,50 

3 

PÃO INTEGRAL - PRODUTO FRESCO ISENTO DE BOLOR E 

UMIDADE. NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA RESSECADA 

OU DURA. UNIDADE DE 50G. NÃO CONTER PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL. 

KG 150  R$              9,57  R$ 1.435,50 

Total cota principal R$ 27.274,50 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

PÃO TIPO HOT DOG – PRODUTO FRESCO, ISENTO DE BOLOR E 
UMIDADE. NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA RESSECADA OU 
DURA. TAMANHO PADRÃO PARA HOT DOG. PESO INDIVIDUAL 
50G. NÃO CONTER PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.  EMBALADOS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES CONTENDO 10 UNIDADES.  

KG 750  R$              9,57  
R$ 

7.177,50 

2 

PÃO DELÍCIA (PÃO COBERTO COM QUEIJO RALADO, CONHECIDO 
COMO PÃOZINHO) – PRODUTO FRESCO, ISENTO DE BOLOR E 
UMIDADE. SEM RECHEIO. NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA 
RESSECADA OU DURA.  UNIDADE DE 30 GR. 

KG 150  R$              9,57  
R$ 

1.435,50 

3 

PÃO INTEGRAL - PRODUTO FRESCO ISENTO DE BOLOR E 
UMIDADE. NÃO DEVE ESTAR COM A MASSA RESSECADA OU 
DURA. UNIDADE DE 50G. NÃO CONTER PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. 

KG 50  R$              9,57  R$ 478,50 

Total cota reservada R$ 9.091,50 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 
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LOTE 02 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA 

1 

LEITE, DE VACA, EM PÓ, INTEGRAL, 

PASTEURIZADO, SEM SORO E SEM AMIDO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

CONTENDO 200 G. AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 

EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 

ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 

FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE VALIDADE. 

NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 

NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA 

SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU 

LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 

RESOLUÇÃO (ÕES) VIGENTE(S) 

MAPA/INMETRO. 

Und 56.250  R$              5,20  R$ 292.500,00 

2 

LEITE MODIFICADO: PARA CRIANÇAS DE 06 

A 12 MESES: FORMULA INFANTIL COM 

PREDOMINÂNCIA PROTÉTICA DE CASEÍNA, 

ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, 

MATODEXTRINA E ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 

OLIGOELEMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO DE 

LACTANTES, EM SEQUÊNCIA AO ESQUEMA 

ALIMENTAR INICIADO NOS PRIMEIROS 06 

MESES DE VIDA, QUANDO FOR NECESSÁRIO 

RECORRER A ALIMENTAÇÃO COM 

MAMADEIRA. INGREDIENTES: LEITE DE VACA 

DESNATADO (FONTE PROTÉTICA), 

MALTODEXTRINA, OLEINA DE PALMA, ÓLEO 

DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 

MILHO, MINERAIS (SULFATO FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 

IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, 

VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA PP, 

VITAMINA E, PANTOTEOTO DE CÁLCIO, 

VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA K1, 

Und 19  R$            45,50  R$ 864,50 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Rua Cam pos F i lho ,  n º  140 –  Centro  –  Ser r inha –  Ba.  CE P:  48700 -000  

CNPJ:  13.845.086/0001 -03   |   Te l :  (75 )  3261 -8500  ww w.ser r inh a.ba.go v .br  

 Edital Pregão Presencial n° 001/2019 - Fls.46 

BIOTINA, VITAMINA B12. BEM COM 

400GR.NÃO CONTEM GLUTEN. 

3 

LEITE SEM LACTOSE: LEITE EM PÓ INTEGRAL 

ZERO LACTOSE, MALTODEXTRINA, SORO DE 

LEITE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (A, D E 

C), MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 380G.  

UND 263  R$            19,01  R$ 4.999,63 

4 

BISCOITO SEM GLÚTEN: BISCOITO SEM 

GLÚTEN, RICO EM FIBRAS, 0% DE GORDURAS 

TRANS, EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO 120G. 

PCT 15  R$              5,24  R$ 78,60 

5 

BISCOITO SEM LACTOSE: FONTE DE 

PROTEÍNAS, RICO EM FIBRAS, SEM 

COLESTEROL E SEM LACTOSE, 0% DE 

GORDURA TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA. 

PESO 400G. 

PCT 150  R$              8,83  R$ 1.324,50 

6 

BISCOITO DIET: BISCOITO INTEGRAL DIET 

PARA DIETAS COM INGESTÃO CONTROLADA 

DE AÇUCARES, RICO EM FIBRAS, FONTE DE 

PROTEÍNAS. EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO 

150G. 

PCT 23  R$              5,88  R$ 135,24 

7 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN: 

MASSA ALIMENTÍCIA, TIPO ESPAGUETE. 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE ARROZ, 

OVOS.  EMBALAGEM DE 500G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LÍQUIDO. 

PCT 8  R$              5,35  R$ 42,80 

8 

MACARRÃO INTEGRAL: MASSA 

ALIMENTÍCIA INTEGRAL, TIPO ESPAGUETE. 

EMBALAGEM DE 01 KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

PCT 23  R$              4,45  R$ 102,35 

9 

ARROZ INTEGRAL: CEREAL INTEGRAL. 

EMBALAGEM DE 01 KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO. 

KG 15  R$              4,70  R$ 70,50 

10 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 80 ML. 

COMPONENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME-K, 

ESPESSANTE, CARBOXIMETILCELULOSE, 

ACIDULANTE, ÁCIDO CITRICO, REGULADOR 

DE ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, 

CONSERVANTES BENZOATO DE SÓDIO E 

UND 8  R$              5,07  R$ 40,56 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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SORBATO DE POTÁSSIO.NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 

11 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET; 

INSTANTÂNEO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

CACAU EM PÓ SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM 

DE 210G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 

O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

UND 8  R$              7,28  R$ 58,24 

12 

LEITE DE SOJA, EM PÓ. EMBALAGEM COM 

300 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E CONFORME AS NORMAS 

E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DO INMETRO. 

PCT 15  R$            14,99  R$ 224,85 

Total cota principal R$ 300.441,77 

LOTE 02 COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

LEITE, DE VACA, EM PÓ, INTEGRAL, PASTEURIZADO, SEM SORO E 
SEM AMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 200 
G. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE E DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO 
(ÕES) VIGENTE(S) MAPA/INMETRO. 

Und 18.750  R$              5,20  
R$ 

97.500,00 

2 

LEITE MODIFICADO: PARA CRIANÇAS DE 06 A 12 MESES: 
FORMULA INFANTIL COM PREDOMINÂNCIA PROTÉTICA DE 
CASEÍNA, ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MATODEXTRINA E 
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OUTROS 
OLIGOELEMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES, EM 
SEQUÊNCIA AO ESQUEMA ALIMENTAR INICIADO NOS PRIMEIROS 
06 MESES DE VIDA, QUANDO FOR NECESSÁRIO RECORRER A 
ALIMENTAÇÃO COM MAMADEIRA. INGREDIENTES: LEITE DE 
VACA DESNATADO (FONTE PROTÉTICA), MALTODEXTRINA, 
OLEINA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO 
DE MILHO, MINERAIS (SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO), LECITINA DE SOJA, 
VITAMINAS (VITAMINA C, VITAMINA PP, VITAMINA E, 
PANTOTEOTO DE CÁLCIO, VITAMINA A, VITAMINA B6, VITAMINA 
K1, BIOTINA, VITAMINA B12. BEM COM 400GR.NÃO CONTEM 
GLUTEN. 

Und 6  R$            45,50  R$ 273,00 

3 
LEITE SEM LACTOSE: LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS 

UND 87  R$            19,01  
R$ 

1.653,87 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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(A, D E C), MINERAIS (FERRO E ZINCO) E EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 380G.  

4 
BISCOITO SEM GLÚTEN: BISCOITO SEM GLÚTEN, RICO EM FIBRAS, 
0% DE GORDURAS TRANS, EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO 120G. 

PCT 5  R$              5,24  R$ 26,20 

5 
BISCOITO SEM LACTOSE: FONTE DE PROTEÍNAS, RICO EM FIBRAS, 
SEM COLESTEROL E SEM LACTOSE, 0% DE GORDURA TRANS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO 400G. 

PCT 50  R$              8,83  R$ 441,50 

6 
BISCOITO DIET: BISCOITO INTEGRAL DIET PARA DIETAS COM 
INGESTÃO CONTROLADA DE AÇUCARES, RICO EM FIBRAS, FONTE 
DE PROTEÍNAS. EMBALAGEM PLÁSTICA. PESO 150G. 

PCT 7  R$              5,88  R$ 41,16 

7 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLÚTEN: MASSA ALIMENTÍCIA, 
TIPO ESPAGUETE. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE ARROZ, 
OVOS.  EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

PCT 2  R$              5,35  R$ 10,70 

8 

MACARRÃO INTEGRAL: MASSA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, TIPO 
ESPAGUETE. EMBALAGEM DE 01 KG, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

PCT 7  R$              4,45  R$ 31,15 

9 

ARROZ INTEGRAL: CEREAL INTEGRAL. EMBALAGEM DE 01 KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

KG 5  R$              4,70  R$ 23,50 

10 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 80 ML. COMPONENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 
ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME-K, ESPESSANTE, 
CARBOXIMETILCELULOSE, ACIDULANTE, ÁCIDO CITRICO, 
REGULADOR DE ACIDEZ, CITRATO DE SÓDIO, CONSERVANTES 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

UND 2  R$              5,07  R$ 10,14 

11 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET; INSTANTÂNEO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: CACAU EM PÓ SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM DE 210G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

UND 2  R$              7,28  R$ 14,56 

12 

LEITE DE SOJA, EM PÓ. EMBALAGEM COM 300 G, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CONFORME AS 
NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DO INMETRO. 

PCT 5  R$            14,99  R$ 74,95 

Total cota reservada R$ 100.100,73 

 

 

LOTE 03 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA 

1 

AÇÚCAR: CRISTAL DE 1ª, SACAROSE DE 

CANA DE AÇÚCAR, NA COR BRANCA, COM 

ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS.  

KG 6.750  R$              2,50  R$ 16.875,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA CONTENDO 01 (HUM) KG DE PESO, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 

DE PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

2 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, SELO 

DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 

INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC.EMBALAGEM DE 

250G. 

PCT 1.725  R$              4,87  R$ 8.400,75 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ; INSTANTÂNEO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA: CACAU EM PÓ E 

AÇÚCAR, EMBALADO EM PACOTES DE 

PLÁSTICO RESISTENTE OU LAMINADOS DE 

400G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM 

O NOME DO PRODUTO, DA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

PCT 2.250  R$              5,71  R$ 12.847,50 

Total cota principal R$ 38.123,25 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

AÇÚCAR: CRISTAL DE 1ª, SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, NA 
COR BRANCA, COM ASPECTO, COR E CHEIRO PRÓPRIOS.  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 
(HUM) KG DE PESO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 
NOME DE PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 2.250  R$              2,50  
R$ 

5.625,00 

2 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, SELO DE PUREZA 
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - 
ABIC.EMBALAGEM DE 250G. 

PCT 575  R$              4,87  
R$ 

2.800,25 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ; INSTANTÂNEO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA: CACAU EM PÓ E AÇÚCAR, EMBALADO EM PACOTES 
DE PLÁSTICO RESISTENTE OU LAMINADOS DE 400G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM O NOME DO PRODUTO, 
DA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

PCT 750  R$              5,71  
R$ 

4.282,50 

Total cota reservada R$ 12.707,75 

 

 

LOTE 04 

COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALORES 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA 

1 

ARROZ, TIPO 1, PARBOILIZADO, GRÃO LONGO, NOVO, 

PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

KG 5.625  R$              3,43  R$ 19.293,75 

2 

ARROZ, TIPO QUEBRADINHO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 2.250  R$              3,48  R$ 7.830,00 

3 

CEREAL DE ARROZ PARA CRIANÇAS A PARTIR DO 6º 

MÊS, INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, 

AMIDO, SAIS MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, 

FOSFATO DE SÓDIO DIBASICO, FUMARATO, FERROSO, 

SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS: VITAMINA C, 

NIACINA, VITAMINA E, ACIDO PANTOTÊNICO, 

VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, ACIDO 

FÓLICO,VITAMINA D E AROMATIZANTE VANILINA. 

CONTEM GLÚTEN, CONTEM TRAÇOS DE LEITE. 

EMBALAGEM DE 230G. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MIN DA AGRIC E/OU SAÚDE.  

UND 12  R$              5,75  R$ 69,00 

4 

FARINHA, LÁCTEA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO E 

LEITE INTEGRAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 

G. "NO ROTULO DA FARINHA DEVE CONSTAR A 

DENOMINAÇÃO "FARINHA LÁCTEA" SEGUIDA DO TIPO. 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 

IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 

EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 

ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, 

MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 

COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA 

DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E REGISTROS NOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 

PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 

NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA 

DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. " CONFORME AS NORMAS E/OU 

RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 

UND 1.500  R$              8,19  R$ 12.285,00 

5 

AMIDO DE MILHO, SABOR BAUNILHA, APARÊNCIA 

HOMOGÊNEA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

UND 1.500  R$              6,93  R$ 10.395,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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CONTENDO 500 G O ROTULO DEVE TRAZER A 

DENOMINAÇÃO "AMIDO”, SEGUIDO DO NOME DO 

VEGETAL DE ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 

DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 

ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO 

FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 

COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA 

DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS 

NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, 

O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, 

NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA 

DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 

RESOLUÇÃO(ÕES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

6 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO 

FINA, TIPO 1. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO 

ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO 

PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNAÇÃO OU 

CLASSIFICAÇÃO, AS FARINHAS TRARÃO O NOME, 

SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 

EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME 

E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 

VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ 

TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO(ÕES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

KG 2.250  R$              4,33  R$ 9.742,50 

7 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM COM 

500 G. NO ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO 

DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNAÇÃO OU 

CLASSIFICAÇÃO, AS FARINHAS TRARÃO O NOME, 

SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM 

EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME 

E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) 

VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ 

 UND 3.000  R$              6,73  R$ 20.190,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE 

FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO(ÕES) 

VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

8 

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA. INGREDIENTE; 

FARINHA DE SOJA DESENGORDURADA.    EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE CONTENDO  400 G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

 UND 4.500  R$              4,27  R$ 19.215,00 

9 

FEIJÃO CARIOQUINHA.  FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, 

NOVO, PACOTES DE 01 KG. DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

KG 3.750  R$              5,10  R$ 19.125,00 

10 

FEIJÃO PRETO.  FEIJÃO TIPO 1, NOVO, PACOTES DE 01 

KG. DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1.500  R$              5,54  R$ 8.310,00 

Total cota principal R$ 126.455,25 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

ARROZ, TIPO 1, PARBOILIZADO, GRÃO LONGO, NOVO, PRIMEIRA 
QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01 (UM) KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

KG 1.875  R$              3,43  
R$ 

6.431,25 

2 

ARROZ, TIPO QUEBRADINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 (UM) KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

KG 750  R$              3,48  
R$ 

2.610,00 

3 

CEREAL DE ARROZ PARA CRIANÇAS A PARTIR DO 6º MÊS, 
INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, AMIDO, SAIS MINERAIS 
(CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBASICO, FUMARATO, 
FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS: VITAMINA C, NIACINA, 
VITAMINA E, ACIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, 
VITAMINA B6, ACIDO FÓLICO,VITAMINA D E AROMATIZANTE 
VANILINA. CONTEM GLÚTEN, CONTEM TRAÇOS DE LEITE. 
EMBALAGEM DE 230G. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MIN DA AGRIC E/OU SAÚDE.  

UND 3  R$              5,75  R$ 17,25 

4 

FARINHA, LÁCTEA, A BASE DE FARINHA DE TRIGO E LEITE INTEGRAL. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 G. "NO ROTULO DA FARINHA 
DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO "FARINHA LÁCTEA" SEGUIDA DO 
TIPO. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTÁ ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 

UND 500  R$              8,19  
R$ 

4.095,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. " CONFORME AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES DA ANVISA/MS E INMETRO. 

5 

AMIDO DE MILHO, SABOR BAUNILHA, APARÊNCIA HOMOGÊNEA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 500 G O ROTULO DEVE TRAZER A 
DENOMINAÇÃO "AMIDO”, SEGUIDO DO NOME DO VEGETAL DE 
ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO(ÕES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS. 

UND 500  R$              6,93  
R$ 

3.465,00 

6 

FARINHA, DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, TIPO 1. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 KG NO ROTULO DEVE CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO COM SUA DESIGNAÇÃO 
OU CLASSIFICAÇÃO, AS FARINHAS TRARÃO O NOME, SEGUIDA DO 
NOME VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA 
EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME 
E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, 
COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, 
NORMA(S) VIGENTE(S) E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA 
DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, 
IMPRESSA NA EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU 
RESOLUÇÃO(ÕES) VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

KG 750  R$              4,33  
R$ 

3.247,50 

7 

FARINHA, DE TAPIOCA, NATURAL. EMBALAGEM COM 500 G. NO 
ROTULO DEVE CONSTAR A DENOMINAÇÃO DO PRODUTO DE ACORDO 
COM SUA DESIGNAÇÃO OU CLASSIFICAÇÃO, AS FARINHAS TRARÃO O 
NOME, SEGUIDA DO NOME VEGETAL COMUM DE ORIGEM. AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO 
FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 
ESTÁ ACONDICIONADO: NOME E/OU CNPJ DO FABRICANTE, MARCA 
DO PRODUTO, ENDEREÇO, PESO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER 
SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. CONFORME A(S) NORMA(S) E/OU RESOLUÇÃO(ÕES) 
VIGENTE(S) DA ANVISA/MS E INMETRO. 

 UND 1.000  R$              6,73  
R$ 

6.730,00 

8 

PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA. INGREDIENTE; FARINHA DE SOJA 
DESENGORDURADA.    EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE CONTENDO  
400 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

 UND 1.500  R$              4,27  
R$ 

6.405,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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9 

FEIJÃO CARIOQUINHA.  FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, NOVO, 
PACOTES DE 01 KG. DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO.  

KG 1.250  R$              5,10  
R$ 

6.375,00 

10 

FEIJÃO PRETO.  FEIJÃO TIPO 1, NOVO, PACOTES DE 01 KG. 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. 

KG 500  R$              5,54  
R$ 

2.770,00 

Total cota reservada R$ 42.146,00 

 

 

LOTE 05 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

CHARQUE; CARNE BOVINA SALGADA CURADA E DESSECADA- 

PONTA DE AGULHA, NÃO DEVE APRESENTAR ODOR DE 

RANÇO, NEM DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS NA EMBALAGEM 

PRIMARIA, DEVENDO SE APRESENTAR EM PERFEITO ESTADO 

DE CONSERVAÇÃO.CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 

ASPECTO: BLOCO DE CONSISTÊNCIA FIRME, COR: 

CARACTERÍSTICA. CHEIRO: CARACTERÍSTICO. SABOR: 

CARACTERÍSTICO CARACTERISTICAS MICROBIOLOGICAS 

DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

CARACTERISTICAS MICROSCOPICAS AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. ADITIVOS E COADJUVANTES DE 

TECNOLOGIA ISENTO DE NITRITO E NITRATO E ESTAR DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

PRIMARIA O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO A VÁCUO, A 

EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO 

PLÁSTICA RESISTENTE. CADA EMBALAGEM DEVERÁ 

APRESENTAR O PESO LÍQUIDO DE 01 KG.  SERÁ 

CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA A 

EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE EXPONHA 

O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E / OU DETERIORAÇÃO. 

EMBALAGEM SECUNDARIA A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 

DEVERÁ SER CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA, ADEQUADA AO 

EMPILHAMENTO RECOMENDADO, LACRADA E IDENTIFICADA 

COM O NOME DA EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE 

O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O SEU PERÍODO 

DE VALIDADE. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ 

RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, 

QUE EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E / OU 

DETERIORAÇÃO. ROTULAGEMNO RÓTULO DA EMBALAGEM 

PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DEVERÃO CONSTAR 

PRINCIPALMENTE, DE FORMA CLARA, AS SEGUINTES 

KG 3.750  R$            25,87  
R$ 

97.012,50 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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INFORMAÇÕES: 1.IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 

MARCA;2.NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; 3.LISTA DE 

INGREDIENTES; 4.CONTEÚDO LIQUIDO;5.DATA  DE 

FABRICAÇÃO; 6.DATA DE VALIDADE OU PRAZO  PARA 

CONSUMO;06 (SEIS)MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

7.NÚMERO DO LOTE. KG 5.000 

Total cota principal R$ 97.012,50 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

CHARQUE; CARNE BOVINA SALGADA CURADA E DESSECADA- PONTA 
DE AGULHA, NÃO DEVE APRESENTAR ODOR DE RANÇO, NEM 
DEPÓSITOS DE LÍQUIDOS NA EMBALAGEM PRIMARIA, DEVENDO SE 
APRESENTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO.CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ASPECTO: 
BLOCO DE CONSISTÊNCIA FIRME, COR: CARACTERÍSTICA. CHEIRO: 
CARACTERÍSTICO. SABOR: CARACTERÍSTICO CARACTERISTICAS 
MICROBIOLOGICAS DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE CARACTERISTICAS MICROSCOPICAS AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. ADITIVOS E COADJUVANTES DE 
TECNOLOGIA ISENTO DE NITRITO E NITRATO E ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMARIA O PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO A VÁCUO, A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICA RESISTENTE. CADA 
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR O PESO LÍQUIDO DE 01 KG.  SERÁ 
CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ RECUSADA A EMBALAGEM 
DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE EXPONHA O PRODUTO À 
CONTAMINAÇÃO E / OU DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM SECUNDARIA 
A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVERÁ SER CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADA, ADEQUADA AO EMPILHAMENTO RECOMENDADO, 
LACRADA E IDENTIFICADA COM O NOME DA EMPRESA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO O SEU 
PERÍODO DE VALIDADE. SERÁ CONSIDERADA IMPRÓPRIA E SERÁ 
RECUSADA A EMBALAGEM DEFEITUOSA OU INADEQUADA, QUE 
EXPONHA O PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E / OU DETERIORAÇÃO. 
ROTULAGEMNO RÓTULO DA EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA 
DEVERÃO CONSTAR PRINCIPALMENTE, DE FORMA CLARA, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 1.IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INCLUSIVE MARCA;2.NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE; 3.LISTA DE 
INGREDIENTES; 4.CONTEÚDO LIQUIDO;5.DATA  DE FABRICAÇÃO; 
6.DATA DE VALIDADE OU PRAZO  PARA CONSUMO;06 (SEIS)MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 7.NÚMERO DO LOTE. KG 5.000 

KG 1.250  R$            25,87  
R$ 

32.337,50 

Total cota reservada R$ 32.337,50 

 

 

 

LOTE 06 

COTA PRINCIPAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALORES 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

SAL IODADO, “NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS” - 

EMBALAGEM PACOTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 900  R$              0,99  R$ 891,00 

2 

CORANTE - INGREDIENTES BÁSICOS: FUBÁ DE MILHO, SAL, 

URUCUM E ÓLEO VEGETAL.  PESO LÍQUIDO 100G. 

EMBALAGEM CONTENDO O NOME DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 300  R$              8,69  R$ 2.607,00 

3 CRAVO DA ÍNDIA: PRODUTO A GRANEL. KG 38  R$            56,93  R$ 2.163,34 

4 CANELA EM LASCAS: PRODUTO A GRANEL. KG 38  R$            56,33  R$ 2.140,54 

5 

VINAGRE DE ÁLCOOL - FERMENTADO DE ÁCIDO ACÉTICO - 

EMBALAGEM DE 500 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

UND 3.000  R$              1,81  R$ 5.430,00 

6 

DUETO EM CONSERVA: INGREDIENTES: MILHO, ERVILHA 

E ÁGUA. EMBALAGEM DE 200G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 1.500  R$              2,39  R$ 3.585,00 

7 

COCO RALADO DESIDRATADO:  EMBALAGEM DE 100G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 1.500  R$              2,49  R$ 3.735,00 

8 

EXTRATO DE TOMATE PURO SEM ADITIVOS QUÍMICOS - 

EXTRATO DE TOMATE É O PRODUTO RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS MADUROS E 

SÃOS DO TOMATEIRO POR PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO. EMBALAGEM DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 

COM O NOME DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO DE 340G. 

UND 4.500  R$              2,65  R$ 11.925,00 

9 

MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO: EMBALAGEM, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 340G. 

UND 5.250  R$              2,70  R$ 14.175,00 

Total cota principal R$ 46.651,88 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 
SAL IODADO, “NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS” - EMBALAGEM 
PACOTE DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

KG 300  R$              0,99  
R$ 

297,00 
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PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

2 

CORANTE - INGREDIENTES BÁSICOS: FUBÁ DE MILHO, SAL, URUCUM E 
ÓLEO VEGETAL.  PESO LÍQUIDO 100G. EMBALAGEM CONTENDO O 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 100  R$              8,69  
R$ 

869,00 

3 CRAVO DA ÍNDIA: PRODUTO A GRANEL. KG 12  R$            56,93  
R$ 

683,16 

4 CANELA EM LASCAS: PRODUTO A GRANEL. KG 12  R$            56,33  
R$ 

675,96 

5 

VINAGRE DE ÁLCOOL - FERMENTADO DE ÁCIDO ACÉTICO - 
EMBALAGEM DE 500 ML, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 1.000  R$              1,81  
R$ 

1.810,00 

6 

DUETO EM CONSERVA: INGREDIENTES: MILHO, ERVILHA E ÁGUA. 
EMBALAGEM DE 200G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

UND 500  R$              2,39  
R$ 

1.195,00 

7 

COCO RALADO DESIDRATADO:  EMBALAGEM DE 100G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

UND 500  R$              2,49  
R$ 

1.245,00 

8 

EXTRATO DE TOMATE PURO SEM ADITIVOS QUÍMICOS - EXTRATO 
DE TOMATE É O PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA 
POLPA DE FRUTOS MADUROS E SÃOS DO TOMATEIRO POR 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO. EMBALAGEM DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
340G. 

UND 1.500  R$              2,65  
R$ 

3.975,00 

9 
MOLHO DE TOMATE CONCENTRADO: EMBALAGEM, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 340G. 

UND 1.750  R$              2,70  
R$ 

4.725,00 

Total cota reservada R$ 15.475,12 

 

 

 

LOTE 07 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

FILE DE PEIXE TIPO MERLUZA: PRODUTO CONGELADO: 

DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRE DE 

PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA EM VIGOR E MIN DA AGRICULTURA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. NA 

KG 1.875  R$            24,20  R$ 45.375,00 
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DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO 

NA SUA METADE, TOMANDO-SE COM REFERENCIA, A 

DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE APRESENTADO, EM 

SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, 

NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E 

DATA OU PRAZO DE VALIDADE.  

2 

PEIXE TIPO ARRAIA: PRODUTO CONGELADO: DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRE DE 

PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA EM VIGOR E MIN DA AGRICULTURA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. NA 

DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO 

NA SUA METADE, TOMANDO-SE COM REFERENCIA, A 

DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE APRESENTADO, EM 

SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 

ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, 

NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E 

DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1.875  R$            22,33  R$ 41.868,75 

Total cota principal R$ 87.243,75 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

FILE DE PEIXE TIPO MERLUZA: PRODUTO CONGELADO: DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRE DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR E MIN DA AGRICULTURA, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COM 
REFERENCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, 
INCLUSIVE APRESENTADO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO 

KG 625  R$            24,20  
R$ 

15.125,00 
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LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E 
DATA OU PRAZO DE VALIDADE.  

2 

PEIXE TIPO ARRAIA: PRODUTO CONGELADO: DEVE APRESENTAR-SE 
COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRE DE 
PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTES QUE POSSA ALTERA-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR 
E MIN DA AGRICULTURA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE 
INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COM REFERENCIA, 
A DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE 
APRESENTADO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

KG 625  R$            22,33  
R$ 

13.956,25 

Total cota reservada R$ 29.081,25 

 

 

LOTE 08 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 500G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 3.000  R$              3,39  R$ 10.170,00 

2 

FARINHA DE MILHO FLOCADA; COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

FARINHA DE MILHO FLOCADA (GENETICAMENTE 

MODIFICADA OU NÃO) EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME 

DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 500G. 

KG 3.000  R$              2,45  R$ 7.350,00 

3 

MILHO BRANCO PARA MUNGUNZÁ. MILHO PARA 

MUGUNZÁ; EMBALAGEM PACOTE DE 500G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 3.000  R$              5,24  R$ 15.720,00 

4 

MILHO PARA PIPOCA - MILHO AMARELO, DURO, TIPO 1, 

PARA O PREPARO DE PIPOCA. EMBALAGEM PACOTE 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 500G. 

KG 1.500  R$              4,97  R$ 7.455,00 

5 
TRIGO PARA KIBE – COMPOSIÇÃO: TRIGO. EMBALAGEM 

PACOTE DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 
KG 600  R$              4,63  R$ 2.778,00 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

6 

FARINHA DE AVEIA COMPOSIÇÃO: AVEIA. EMBALAGEM 

CAIXAS DE 170G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

Und 4.410  R$              3,47  R$ 15.302,70 

7 

AVEIA EM FLOCOS: COMPOSIÇÃO: AVEIA. EMBALAGEM 

CAIXAS DE 170G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 

NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. 

Und 8.820  R$              3,31  R$ 29.194,20 

Total cota principal R$ 87.969,90 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 
FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 500G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 1.000  R$              3,39  
R$ 

3.390,00 

2 

FARINHA DE MILHO FLOCADA; COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE 
MILHO FLOCADA (GENETICAMENTE MODIFICADA OU NÃO) 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 500G. 

KG 1.000  R$              2,45  
R$ 

2.450,00 

3 

MILHO BRANCO PARA MUNGUNZÁ. MILHO PARA MUGUNZÁ; 
EMBALAGEM PACOTE DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 
O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 1.000  R$              5,24  
R$ 

5.240,00 

4 

MILHO PARA PIPOCA - MILHO AMARELO, DURO, TIPO 1, PARA O 
PREPARO DE PIPOCA. EMBALAGEM PACOTE DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
500G. 

KG 500  R$              4,97  
R$ 

2.485,00 

5 

TRIGO PARA KIBE – COMPOSIÇÃO: TRIGO. EMBALAGEM PACOTE DE 
500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

KG 200  R$              4,63  
R$ 

926,00 

6 

FARINHA DE AVEIA COMPOSIÇÃO: AVEIA. EMBALAGEM CAIXAS DE 
170G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

Und 1.470  R$              3,47  
R$ 

5.100,90 

7 

AVEIA EM FLOCOS: COMPOSIÇÃO: AVEIA. EMBALAGEM CAIXAS DE 
170G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

Und 2.940  R$              3,31  
R$ 

9.731,40 

Total cota reservada R$ 29.323,30 
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LOTE 09 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

BISCOITO CREAM CRACKER; DUPLA EMBALAGEM, 

CONTENDO NO MÍNIMO 400 G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 

MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. NÃO CONTER PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL. 

PCT 11.250  R$              3,53  R$ 39.712,50 

2 

BISCOITO DOCE SABOR MAISENA, DUPLA EMBALAGEM, 

CONTENDO NO MÍNIMO 400 G, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 

MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO 

APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO. NÃO CONTER PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL. 

PCT 7.500  R$              3,75  R$ 28.125,00 

3 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: BISCOITO DE FARINHA 

AMANTEIGADO OU NÃO, SABORES VARIADOS (LEITE, 

COCO,CHOCOLATE).  EMBALAGEM CONTENDO 400G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT 4.500  R$              4,69  R$ 21.105,00 

4 

BISCOITO DE COCO: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL, AROMATIZANTES E 

BICARBONATO. EMBALAGEM CONTENDO 400G, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COMO NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT 750  R$              3,50  R$ 2.625,00 

5 

SUCO, DE FRUTA CONCENTRADO, SABOR UVA. 

EMBALAGEM COM 500 ML AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE, 

DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO 

ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 

MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO, DATA 

DE FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS 

VIGENTES E REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA 

DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO 

PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 

ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 

UND  1.350  R$              5,69  R$ 7.681,50 
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REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA 

NA EMBALAGEM. 

Total cota principal R$ 99.249,00 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

BISCOITO CREAM CRACKER; DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO NO 
MÍNIMO 400 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. NÃO CONTER PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. 

PCT 3.750  R$              3,53  
R$ 

13.237,50 

2 

BISCOITO DOCE SABOR MAISENA, DUPLA EMBALAGEM, CONTENDO 
NO MÍNIMO 400 G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. NÃO CONTER PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. 

PCT 2.500  R$              3,75  
R$ 

9.375,00 

3 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: BISCOITO DE FARINHA AMANTEIGADO 
OU NÃO, SABORES VARIADOS (LEITE, COCO,CHOCOLATE).  
EMBALAGEM CONTENDO 400G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM 
O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT 1.500  R$              4,69  
R$ 

7.035,00 

4 

BISCOITO DE COCO: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AROMATIZANTES E BICARBONATO. 
EMBALAGEM CONTENDO 400G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

PCT 250  R$              3,50  
R$ 

875,00 

5 

SUCO, DE FRUTA CONCENTRADO, SABOR UVA. EMBALAGEM COM 
500 ML AS SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 
PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM QUE O 
PRODUTO ESTÁ ACONDICIONADO: NOME OU CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO, ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO OU LOTE, DATA DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO DEVERÁ 
TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE COMO 
REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM. 

UND  450  R$              5,69  
R$ 

2.560,50 

Total cota reservada R$ 33.083,00 
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LOTE 10 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

LEITE DE COCO - COMPOSIÇÃO MÍNIMA:  LEITE DE COCO 

PASTEURIZADO. EMBALAGEM DE 200 ML DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

UND 3.000  R$              2,61  R$ 7.830,00 

2 

ÓLEO DE SOJA- ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

REFINADO, ISENTO DE MISTURAS DE OUTROS ÓLEOS, 

GORDURAS OU OUTRAS MATÉRIAS ESTRANHAS AO 

PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 900ML. 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LÍQUIDO.  

UND 3.000  R$              4,48  R$ 13.440,00 

3 

MASSA DE SOPA; TIPOS VARIADOS EMBALAGEM DE 500 

G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO CONTER 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

UND 3.000  R$              3,39  R$ 10.170,00 

4 

MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA ALIMENTÍCIA, TIPO 

ESPAGUETE. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO  

ENRIQUECIDA COM FERRO  ÁCIDO FÓLICO,  EMBALAGEM 

DE 500G, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO CONTER 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

UND 4.500  R$              2,55  R$ 11.475,00 

5 

SARDINHA AO MOLHO. SARDINHA EM CONSERVA, 

PREPARADO DE PESCADO LIMPO, EVISCERADO, IMERSA 

EM MOLHO COMESTÍVEL DE TOMATE NÃO PICANTE. 

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE FOLHAS DE 

FLANDRES, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE E LIMPO, ISENTO DE FERRUGEM, 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 130G DE PESO LIQUIDO 

E CERCA DE 84 G DE PESO DRENADO. EMBALAGEM ABRE 

FÁCIL QUE DISPENSE O USO DE ABRIDOR CONVENCIONAL, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. AS LATAS NÃO 

PODERÃO APRESENTAR FUROS, DANOS MECÂNICOS OU 

QUÍMICOS, NEM FERRUGEM.  

UND 12.750  R$              3,78  R$ 48.195,00 

6 

OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS. ENTREGAR EM 

PLACAS DE UMA OU 2,5 DÚZIAS, COM PRAZO DE 

VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

DZ 4.500  R$              4,73  R$ 21.285,00 

Total cota principal R$ 112.395,00 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD VALORES 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

LEITE DE COCO - COMPOSIÇÃO MÍNIMA:  LEITE DE COCO 
PASTEURIZADO. EMBALAGEM DE 200 ML DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.  

UND 1.000  R$              2,61  
R$ 

2.610,00 

2 

ÓLEO DE SOJA- ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, REFINADO, 
ISENTO DE MISTURAS DE OUTROS ÓLEOS, GORDURAS OU OUTRAS 
MATÉRIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 900ML. DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO.  

UND 1.000  R$              4,48  
R$ 

4.480,00 

3 

MASSA DE SOPA; TIPOS VARIADOS EMBALAGEM DE 500 G, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. NÃO CONTER PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

UND 1.000  R$              3,39  
R$ 

3.390,00 

4 

MACARRÃO ESPAGUETE: MASSA ALIMENTÍCIA, TIPO ESPAGUETE. 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO  ENRIQUECIDA COM 
FERRO  ÁCIDO FÓLICO,  EMBALAGEM DE 500G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO 
CONTER PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

UND 1.500  R$              2,55  
R$ 

3.825,00 

5 

SARDINHA AO MOLHO. SARDINHA EM CONSERVA, PREPARADO DE 
PESCADO LIMPO, EVISCERADO, IMERSA EM MOLHO COMESTÍVEL DE 
TOMATE NÃO PICANTE. ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE 
FOLHAS DE FLANDRES, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, ISENTO DE FERRUGEM, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 130G DE PESO LIQUIDO E CERCA DE 84 G DE 
PESO DRENADO. EMBALAGEM ABRE FÁCIL QUE DISPENSE O USO DE 
ABRIDOR CONVENCIONAL, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM O 
NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. AS LATAS NÃO 
PODERÃO APRESENTAR FUROS, DANOS MECÂNICOS OU QUÍMICOS, 
NEM FERRUGEM.  

UND 4.250  R$              3,78  
R$ 

16.065,00 

6 
OVOS DE GALINHA, NOVOS, LIMPOS. ENTREGAR EM PLACAS DE 
UMA OU 2,5 DÚZIAS, COM PRAZO DE VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 

DZ 1.500  R$              4,73  
R$ 

7.095,00 

Total cota reservada R$ 37.465,00 

 

 

LOTE 11 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

FRANGO INTEIRO DE 1ª QUALIDADE, SEM TEMPERO, 

CONGELADO. A CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS; 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO, 

ATÓXICO. O FRANGO DEVERÁ ESTAR CONGELADO NO ATO 

KG 3.750  R$              7,33  R$ 27.487,50 
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DA ENTREGA, CONTENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIA, DE 

ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, 

INCLUSIVE APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO 

NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

2 

FRANGO-COXA E SOBRE COXAS- DE 1ª QUALIDADE, SEM 

TEMPERO, CONGELADO. A CARNE DEVE APRESENTAR 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS 

E PARASITAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

POLIETILENO, ATÓXICO. O FRANGO DEVERÁ ESTAR 

CONGELADO NO ATO DA ENTREGA E A SUA EMBALAGEM 

INTEGRA, CONTENDO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIA DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, 

INCLUSIVE APRESENTADO, EM SUA EMBALAGEM, AS 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO 

NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

KG 3.000  R$              9,89  R$ 29.670,00 

3 

SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO, TIPO HOT DOG. 

INGREDIENTES MÍNIMO: CARNE DE FRANGO PRENSADA, 

PRODUTO RESFRIADO, EMBALADO A VÁCUO, 

TRANSPORTADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO 

RESISTENTE. EMBALAGEM DE 03KG, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº145 DE 22/04/98, DA 

RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 105 DE 19/05/99 E DA LEI 

MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 5504/99. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 900  R$              7,67  R$ 6.903,00 

Total cota principal R$ 64.060,50 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

FRANGO INTEIRO DE 1ª QUALIDADE, SEM TEMPERO, CONGELADO. 
A CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, ATÓXICO. O FRANGO DEVERÁ ESTAR 
CONGELADO NO ATO DA ENTREGA, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIA, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE 

KG 1.250  R$              7,33  
R$ 

9.162,50 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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APRESENTANDO, EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

2 

FRANGO-COXA E SOBRE COXAS- DE 1ª QUALIDADE, SEM TEMPERO, 
CONGELADO. A CARNE DEVE APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS E PARASITAS; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO, ATÓXICO. O FRANGO DEVERÁ 
ESTAR CONGELADO NO ATO DA ENTREGA E A SUA EMBALAGEM 
INTEGRA, CONTENDO AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIA DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANVISA/MS, INCLUSIVE APRESENTADO, 
EM SUA EMBALAGEM, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO, PESO LÍQUIDO, NOME E CNPJ 
DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 1.000  R$              9,89  
R$ 

9.890,00 

3 

SALSICHA: PRODUTO CÁRNEO, TIPO HOT DOG. INGREDIENTES 
MÍNIMO: CARNE DE FRANGO PRENSADA, PRODUTO RESFRIADO, 
EMBALADO A VÁCUO, TRANSPORTADO EM EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM DE 03KG, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA Nº 304 DE 22/04/96 E Nº145 
DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 105 DE 19/05/99 E DA 
LEI MUNICIPAL/VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 5504/99. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KG 300  R$              7,67  
R$ 

2.301,00 

Total cota reservada R$ 21.353,50 

 

LOTE 12 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

CARNE DE BOI DESPOSTADA COLCHÃO MOLE OU CHÃ DE 

DENTRO - A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO 

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 

LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER 

SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 

ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE 

AGRICULTURA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO 

VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 

LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 

KG 3.000  R$            26,73  R$ 80.190,00 
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BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

2 

CARNE DE BOI DESPOSTADA “ACEM” - A CARNE DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 

PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O 

PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS 

PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 

LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO 

BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE 

VALIDADE. 

KG 3.000  R$            17,87  R$ 53.610,00 

Total cota principal R$ 133.800,00 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 

1 

CARNE DE BOI DESPOSTADA COLCHÃO MOLE OU CHÃ DE DENTRO - 
A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA 
OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
APRESENTANDO EM SUA EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, AS 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO PESO LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, 
NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, NÚMERO DO LOTE E DATA OU 
PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1.000  R$            26,73  
R$ 

26.730,00 

2 

CARNE DE BOI DESPOSTADA “ACEM” - A CARNE DEVE APRESENTAR-
SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR 
E MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E/OU LEGISLAÇÃO VIGENTE DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, APRESENTANDO EM SUA 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, AS MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS PERTINENTES. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO PESO 
LIQUIDO, NOME DO PRODUTO, NOME E CNPJ DO BENEFICIADOR, 
NÚMERO DO LOTE E DATA OU PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1.000  R$            17,87  
R$ 

17.870,00 

Total cota reservada R$ 44.600,00 
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LOTE 13 

COTA PRINCIPAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 

UNITÁRIA 
MÉDIA 

1 

ABÓBORA MORANGA SELECIONADA; APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 

SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS.  

KG 3.000  R$              4,21  R$ 12.630,00 

2 

ALHO DE PRIMEIRA SEM A RÉSTIA. APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 400  R$            22,27  R$ 8.908,00 

3 

BATATA INGLESA LAVADA; SELECIONADA, TAMANHO 

GRANDE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 5.000  R$              3,93  R$ 19.650,00 

4 

BETERRABA SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS 

E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 2.000  R$              3,47  R$ 6.940,00 

5 

CEBOLA BRANCA SELECIONADA, COM CASCA 

PROTETORA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG 4.000  R$              3,96  R$ 15.840,00 

6 

CENOURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 5.000  R$              3,50  R$ 17.500,00 

7 

PIMENTÃO SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

KG 2.000  R$              3,88  R$ 7.760,00 
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CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

8 

QUIABO; SELECIONADO, TAMANHO GRANDE, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E 

A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, 

LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 2.000  R$              5,21  R$ 10.420,00 

9 

TOMATE SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

KG 5.000  R$              4,93  R$ 24.650,00 

10 

ABACAXI, FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 3.000  R$              3,70  R$ 11.100,00 

11 

BANANA DA PRATA; SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E 

A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS 

KG 8.640  R$              4,03  R$ 34.819,20 

12 

MAÇA VERMELHA; TAMANHO MÉDIO, NACIONAL DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

KG 12.000  R$              7,64  R$ 91.680,00 

13 

MELANCIA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 

SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 

CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

KG 12.000  R$              2,17  R$ 26.040,00 

14 

BANANA DA TERRA; SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE 

PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E 

A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 

Kg 720  R$              4,92  R$ 3.542,40 

15 
MAMÃO: FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU 

FORMOSA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
KG 3.000  R$              2,93  R$ 8.790,00 
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QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS 

16 

MELÃO: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

KG 3.000  R$              3,08  R$ 9.240,00 

17 

MANGA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

KG 3.000  R$              3,06  R$ 9.180,00 

18 

LARANJA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

KG 3.000  R$              2,93  R$ 8.790,00 

19 

LIMÃO TAITI, FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 1.000  R$              4,63  R$ 4.630,00 

20 

COCO SECO INTEIRO: FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A 

MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS. 

KG 1.000  R$              5,99  R$ 5.990,00 

21 

GOIABA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O 

TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA 

DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS.  

JG 4.000  R$              3,93  R$ 15.720,00 

Total cota principal R$ 353.819,60 

COTA RESERVADA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 

VALORES 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA 
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1 

ABÓBORA MORANGA SELECIONADA; APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS.  

KG 1.000  R$              4,21  
R$ 

4.210,00 

2 

ALHO DE PRIMEIRA SEM A RÉSTIA. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 100  R$            22,27  
R$ 

2.227,00 

3 

BATATA INGLESA LAVADA; SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 1.250  R$              3,93  
R$ 

4.912,50 

4 

BETERRABA SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 500  R$              3,47  
R$ 

1.735,00 

5 

CEBOLA BRANCA SELECIONADA, COM CASCA PROTETORA, 
TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG 1.000  R$              3,96  
R$ 

3.960,00 

6 

CENOURA SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 1.250  R$              3,50  
R$ 

4.375,00 

7 

PIMENTÃO SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 500  R$              3,88  
R$ 

1.940,00 

8 

QUIABO; SELECIONADO, TAMANHO GRANDE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR O 
TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 500  R$              5,21  
R$ 

2.605,00 

9 

TOMATE SELECIONADO, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS.  

KG 1.250  R$              4,93  
R$ 

6.162,50 

10 

ABACAXI, FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 750  R$              3,70  
R$ 

2.775,00 

11 
BANANA DA PRATA; SELECIONADA, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 

KG 2.160  R$              4,03  
R$ 

8.704,80 
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EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS 

12 

MAÇA VERMELHA; TAMANHO MÉDIO, NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL 
LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS.  

KG 3.000  R$              7,64  
R$ 

22.920,00 

13 

MELANCIA; DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 3.000  R$              2,17  
R$ 

6.510,00 

14 

BANANA DA TERRA; SELECIONADA, TAMANHO GRANDE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

Kg 180  R$              4,92  
R$ 

885,60 

15 

MAMÃO: FRUTA SELECIONADA, TIPO HAVAÍ OU FORMOSA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 

KG 750  R$              2,93  
R$ 

2.197,50 

16 

MELÃO: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 
E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.  

KG 750  R$              3,08  
R$ 

2.310,00 

17 

MANGA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 
E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.  

KG 750  R$              3,06  
R$ 

2.295,00 

18 

LARANJA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 
E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.  

KG 750  R$              2,93  
R$ 

2.197,50 

19 

LIMÃO TAITI, FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 

KG 250  R$              4,63  
R$ 

1.157,50 

20 

COCO SECO INTEIRO: FRUTA SELECIONADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, A MANIPULAÇÃO E A 
CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS. 

KG 250  R$              5,99  
R$ 

1.497,50 

21 

GOIABA: FRUTA SELECIONADA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUAL LHE PERMITA SUPORTAR O TRANSPORTE, 
A MANIPULAÇÃO E A CONSERVAÇÃO. EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS 
E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS.  

JG 1.000  R$              3,93  
R$ 

3.930,00 

Total cota reservada R$ 89.507,40 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

Modalidade de 

Licitação 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a)

 Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à Rua ..................................................., nº ........ como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 

licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e 

lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 

condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame etc. 

 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, 

que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

(    ) nem menor de 16 anos. 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.845.086/0001-03, com sede na Rua Campos Filho, nº 140, Centro, 

Serrinha-Ba, representada pelo Exmº Sr. Prefeito Adriano Silva Lima, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado,       , estabelecida na Rua   , n°  , bairro,   , 

cidade  , inscrito(a) no CNPJ sob nº 

  através do seu representante legal, Sr(ª)  , inscrito(a) no CPF sob o nº 

   , denominada CONTRATADA,  

observada a Licitação nº 001/2019, Pregão Presencial nº 

001/2019, que se regerá pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Municipal nº 1.205/2018; 

Lei Estadual nº 9.433/05 de 01 de março de 2005; Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 7.583, de 05 de setembro de 2008; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Aquisição de material didático e de expediente, para suprimento das escolas, creches e sede da secretaria 

de Educação do Município de Serrinha/BA, pelo período de 12 (doze) meses, pelo período de 12 (doze) 

meses.. 

§1º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não 

se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

§2º. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 1o 

e 3o do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c ao art. 143, § 1º e 3º, da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§3º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

O prazo de execução será de: 12 (doze) meses, a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, de acordo 

com as necessidades do órgão solicitante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O Contratante pagará à Contratada o preço de R$ (especificar): 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD MARCA P. unitário P. Total 

1       
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2       

3       

 Total do lote  

§1º - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 

também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos 

e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 

CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada: 

Dotação - Unidade Gestora: Projeto/Atividade: Elemento de despesa/Fonte 

62.000 2018/ 33.90.30.00 / Fonte 15/00 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e entrega devidamente atestada a execução contratual, 

desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da mesma por parte da CONTRATADA. 

§2º. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do IPCA do IBGE pro rata tempore. 

§3º. Em conformidade com o inc. II, § 4, do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93, nas compras para entrega 

imediata, assim entendida aquelas com prazo de entrega até trinta dias contados da data da celebração 

do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as 

datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica 

condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a 

aplicação do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da 

Lei Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter sua duração 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição 

que se apresentem vantajosos para o Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas decorrentes de lei, 

obriga-se a: 

a) Prestar o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no 

presente contrato, nos locais, dias e turnos determinados pela Administração; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 

observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 

sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE 

ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Necessárias à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, sobre as 

suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo edital e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 

deste contrato; 

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; no que couber; 

j) Executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações 

e/ou norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 

necessária à sua execução; 

k) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado, no que couber; 

l) Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada 

do fabricante, identificando-a; quando for o caso; 

m) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 

execução completa e eficiente do transporte e montagem dos bens, no que couber; 

n) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 

sua quantidade, preço unitário e valor total; 

o) Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificadas; 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 

máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
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b) realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de fornecimento será: PARCELADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 

da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 

9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, 

quando for o caso; 

c) dar imediata ciência a seus superiores e ao Órgão Central de Controle, Acompanhamento e 

Avaliação Financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 

acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

e) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 

Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por 

exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem 

como qualquer outra que tal fato imponha; 

j) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 

contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos nos arts. 81, 88, 90, 92, 94, 95 e 96 

da Lei Federal 8.666/93, c/c aos arts. 184 e 185 da Lei Estadual nº 9.433/05, com as cominações inerentes, 

a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 

à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos: 
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§1º. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§2º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 

faltoso. 

§3º. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado responderá 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 

ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§4º. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§5º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05. 

§º1. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 167, incisos I a XV, XX e XXI da Lei 

Estadual nº 9.433/05. 

§º2. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I, XIII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666 

/93, c/c ao art. 167, incisos I, XVI, XX da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será 

este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do § 2º do art. 79 

da Lei Geral de Licitações e o art. 168, § 2º da supramencionada Lei Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 

no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na 

proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Serrinha, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SERRINHA 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunha: Testemunha: 

CPF:  .  .  -   CPF:  .  .  -   

 

RG:   RG:   
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual 9.433/05, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei 12.846/2013. 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 
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ANEXO VIII - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

A  empresa  ,  CNPJ  nº  , declara à Prefeitura Municipal de Serrinha, para fins de 

participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se 

como Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

 

 

,  de  de 2018. 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG e CPF 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Fls.83 
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Anexo IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE                                               S                      UPERVENIÊNCIA 

 

 

 

 

 

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato superveniente impeditivo de licitar 

ou contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período de validade do Certificado de 

Registro Cadastral, comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante 

as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 

 

 

 

 

,  de  de 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Fls.84 
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Anexo X 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/


   

 

 

 Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

  

Fls.85 
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ANEXO XI - MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE SÓCIOS, PARA 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins legais, que Eu, *******, portador do RG, nº ********, inscrito no CPF, sob o nº 

************ na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente 

qualificada, membro do quadro societário da empresa abaixo estabelecida, em atendimento ao art. 200, 

da Lei Estadual nº 9.433/05, ser idôneo e não possuir qualquer fato impeditivo para licitar e contratar com 

a Administração Pública. 

Dado e passado, por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Serrinha,  de  de 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO SÓCIO E ASSINATURA 

 

 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 

EMPRESA. 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 

Número  

001/2019 

http://www.serrinha.ba.gov.br/

